
1896,

ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

Indicação /2026 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Flávio Santana, extensivo à 

Secretaria competente, a implantação de um anexo do Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS) para atendimento da população da zona rural, próximo ao 

CEAVIG, no centro de Jequié. 

Justificativa 

A presente indicação tem como objetivo garantir maior acessibilidade da população da zona 

rural aos serviços socioassistenciais oferecidos pelo CRAS, por meio da implantação de um 

anexo em local estratégico e de fácil acesso, próximo ao CEAVIG, na região central da cidade. 

Muitos moradores das comunidades rurais enfrentam dificuldades de deslocamento e 

acesso aos serviços públicos de assistência social, especialmente devido à distância 

entre as localidades rurais e os equipamentos públicos existentes. A criação de um 

anexo voltado especificamente para o atendimento da zona rural permitirá maior 

agilidade, eficiência e acolhimento às famílias em situação de vulnerabilidade social. 

Além disso, a medida contribuirá para descentralizar os atendimentos, fortalecer os 

vínculos comunitários e ampliar o acesso da população rural aos programas sociais, 

orientações, acompanhamentos e demais benefícios ofertados pela assistência social 

do município. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 2026. 
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